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corr,rrssÃo DE JUSTrçA e neoeçÃo

PARECER N" 153, de2020.

PROJETO DE LEI No 88, DE 2020.

ESTADO Do PARANÁ
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PROPONENTE: Pedro Sampaio/PSC
Le;isiativa

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Dispõe acerc da reserva de 1o/o (um por cento) de casas populares para mulheres vítimas de

violência doméstica na forma que especifica.

penpcen rAvoRÁyEr.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técrica legislativa das proposições.

O Projeto aptesentado visa dispor zcetca da reserva de 7o/o (um por cento) de casas populares para

mulheres útimas de üolência doméstica na forma que especifica.

Âf,rma aJustificativa:

"(...) Este prEeto de lei visa amparar mulberes que uiuenciam a uiolência doméstica em seils lares e

relacionamentos. Hoje, em fllsra sociedade, há um alto írdice de yiolência domástica que culminam em

feminicídio, estando nosso pais entre as /0 (defl nações mais uiolerutas para mulheres." (...)
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ESTADo Do PARANÁ
Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra rmpedimentos pâÍa ptoposição do projeto em

comento, haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competência para legislar sobre assuntos e

otgatizat e pÍestâÍ os serviços públicos de interesse local, conforme preconiza o atigo 30, I e V, da CF.

No mérito, â pÍoposta tem como finalidade a adoçã.o de medidas concÍetas que visem à eliminação da

üscriminaçáo e da violência contÍa a mulher. Considerando que paÍa asseguÍâr o exeÍcício pleno de seus

diteitos, faz-se valiosa qualquer medida municipal que busque conferir maior visibiüdade às políticas públicas em

defesa da mulhet.

Deste modo, 
^ 

florma juddica pÍoposta pÍomove uma política de ação aírmaíva, na medida em que

resguarda o direito à moradia p^Ía as mulheres vítimas de violênci^, urr-.a vez que esta ação pode set um

impeditivo pata a ocorência desses casos, tendo em vista que â mulher irá se encontÍaÍ resguardada em seus

lares.

Conforme lições de ababzada doutrina, as ações afirmativas, que não podem ser confundidas com

sistema de cotas, consistem em adoção de medidas tendentes à rcahzação de igualdade de oportunidades de

acesso de representaÍrtes de minorias.

Sobre o tema, destaque-se o autoizado ensinamento da I. Carmen Lú,cia Antunes Rocha:

Os negros, os pobres, os marginaliqados pela raça, pelo sexo, por opção reli§osa, por condiçõu econômicas

infeiores, por defciências fsicas ou psíquicas, por idade, etc. continuam em esíado de desalento jundico em

grande parte no mundo. Inob$ante a garantia consíitudonal da dignidade hamana igual para lodos, da

liberdade igual para todos, não são poucos os homens e mulheres qae continuam sem Íer acesso às iguais

oportunidades ntinimas de trabalho, de participação política, de cidadania niatiua e comprometida, deixados

qae são à margem da conuiaência sodal, da experiência democftitica na sodedade política. (...) (4ã,
Afinnatiua: o conteúdo democrático do pincípio da igualdade juúdica, in Reuista de Informação LegislaÍiua, u.

33, ru. / 3/ , p. 283-295, jul./ wt. 1996, ditponiuel em

htry:/ / www2.nnado.legbrf bdsÍ/ handk/ id/ 176462, acesil em 31.08.2018).

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

e-&
/



Wumrlrtr ffiluntdps[ [e @aEcsfe[
ESTADt> DO PARArvÁ

Pottanto, a medida pÍoposta tem fundamento no princípio da igualdade, tutelando a Íeserva de 1%o das

casas popul^Íes paÍà mulheres útimas de üolência doméstica.

Deste modo, o projeto encontÍa tespaldo nos objetivos fundamentais da República brasileira, de

construir uma sociedade livre, justa, soüdâia, com redução das desigualdades sociais, e pÍomover o bem de

todos, sem pÍeconceitos de origem, Íaça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discdminação (art. 3",

incisos I, III e IV, CF/88), além de estar em consonância com o pdncípio da igualdade entÍe homem e mulher

(att. 5", caput, e inc. I, CF/88).

Em relação à violência no âmbito familtaq deve ser destacado, ainda, que a Constituição da República

Íeserva à Íamfua especial pÍoteção do Estado, determinando que seja assegurado "assistência à famfilr- na pessoa

de cada um dos que a integram, criando mecanismos paÍa coibt a violência no âmbito de suas relações" (art.

226, § 8).

Com base nesta determinação, foi editada aLeiMana da Penha (I-ei Federal n" 11.340, de 7 de agosto de

2006), que teve sua constitucionaüdade declarada pela E. Corte Superior. O E. Supremo Tribunal Federal,

apteciando a questão, posicionou-se no sentido de ser harmônico com a Constituição da República o tratamento

legislativo diferenciado enúe gêneros masculino e feminino, em Íace da necessidade de proteção da mulher "ante

as pecúaridades física e moral da mulhet e a cultura brasileira" (ADC 19-DF, STF, Pleno, Rel. Min. Marco

Âurélio, i. 09.02.2012, pub. DJe 29.04.201 4).

Portanto, apôs avaltat amatéría como Relatot, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regimento Interno, não

se vedfica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular aamitaçáo do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao Projeto de Lei.
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É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel,3l de agosto de2020

J DE /PL
Presidente Secretário
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